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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 171, DE 22 DE ABRIL DE 1.997. 

DISPOE SOBRE A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E 
SERVIÇOS PREVISTOS NO PLANO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E DA OUTRAS PROVI
DtNCIAS 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de 
Espfrito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica atribufdo ao Gabinete do Prefeito, a 
execução das atividades e serviços previstos no Plano Municipal de 
DesenvoMmento Rural. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. Espfrito Santo do Turvo, 22 de Abril de 1.997. 
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